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PORTARIA MUNICIPAL N'. 5.377 12026.

Objeto: Aumenta a carga horária. bem como atribui gratif,rcação a dentista Bianca Saes
Camargo de Oliveira, dando outras providências.

ALEXANDRB SILVEIRA BERTOLINI, prefèito cto
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram conferidos
por Lei, e;

CONSIDERANDO a Lei Municipal no.2.076, de 29 de junho
de 2007, que "Ct'ia referência salarial. na Tabela cle Refèrências e Vencimentos clo quaclro
geral de servidores da Adrninistração Direta do Município de Tanabi; readequa r.emuneraçãcr
de servidores mluricipais; e cria gratificação que especifrca, clando outras providências";

CONSIDERANDO, a Portaria Municipal n". 4.877i2025, que
aumentou a carga l-rorária e concedeu gratifrcação à servidora Bianca Saes Camargo de
Oliveira, no percentual de 30% (tLinta por cento), com fundal.nento nos arligos 3o e 4o da Lei
Municipal no. 2.07 6, de 29 cle jr_urho de 2007 ;

CONSIDERANDO a Lei Mu'icipal no 3.777 de 20 de maio de
2026 que deu nova redação ao artigo 4" da Lei Municipal n" 2.07612007;

CONSIDBRANDO a necessidade de adequação do ato
administrativo à nova disposição legal viger-rte;

RESOLVE:

Art. 1o. Altelar a referência da dentista Biar-rca Saes Camargo de Oliveira, inscrita no CpF
sob o no 476.507.088-37, CROSP no 155998-SP. da referência l6 para a referência26, cuja
carga horária passa a ser de 40h semanais. em conformiclade com a Lei Municipal ¡".
2.076t2007.

Art.2o. Fica concedida gratificação rnensal, no percentual de 30% (trinta por cento), em
razáo da servidora Bianca Saes Camargo de Oliveira desempenhar suas funçõès na "ESF Dr.
Oswaldo Federico", nos termos do artigo 1o, da Lei Munióipal no 3.771, deZ0 de maio de
2026.

Art. 3'. Esta Po
de maio de 2026

rtana entra em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus efeitos a I

www.tanabi.sp.gov.br
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Art. 4o. Ficam revogadas todas as disposições em contrário, especialmente a Portaria
Municipal no.4.877, de l7 de fevereiro de2025.

Prefeitura Municipal de Tanabi.
Em26 de maio de2026.

ALEXANDMIRA BERT.LINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, supra

Felipe teiro Dominicale
s Humanos.

Lucas Pereira Michelini
Secretário unicipal de

Facipieri Castro
o Municipal da Administração
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